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Supremo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIAS DE 26 DE MARÇO DE 1992 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO ~A ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 16.9935, -

. . R E S O ~ V E" ?,onceder ~po~e~tadoria, nos termos do artigo 
40, inciso I II, alinea a da Constituiçao Federal combinado com 0 ar 
tigo 1~6, in~is<_? ~II, alínea "a" da Lei no 8.112,· áe 11 de dezembro de 
1990, a funcionaria MARIA DO SOCORRO GUEDES DE BRITO, Técnico Judiciá 
rio, Cla~se Especia~, Código STF-AJ-021, Referência NS-25, do Quadro dã 
Se~retaria deste Tribunal, com as vantagens previstas no artigo 20 da 
Lei no 6.732, de 04 de dezembro de 1979, observado o artigo 20 da Lei 
no 7.753, de 14 de abril de 1989. 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES, , PRESIDENTE DO SlJPPEMO TRIBUNAL FE 
DERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGULAMEN · 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 16.965-0, 

R E S O L V E conce der aposentadoria, com fundamento no ar 
t i go 40, i nci so III, alínea "c" da Constituição Federal, combinado com 
o artigo 186, i nciso III, alínea "c" da Lei no 8.112, de 11 de deze!!! 
bro de 1990, ao funcionário ANTONIO FERNANDES SANTANA, Atendente Judi 
ciári o, Classe Especial, Código STF-AJ-D25, Referência NI-35, do Quã 
dro d~ Secretaria deste Tribunal, observados o artigo 20 da Lei no 
6.732, de 04 de de zembro de 1979 e o artigo 20 da Lei no 7.753, de 14 
abril de 1989. 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

AOALBFRTO OZOQIO RIREIRO 
AílRIANA MOTTA 
AORIANA SACHSIDA GARCIA 
AGOSTINHO TOFFOLI TAV1LARíl 
ALAOR LIMA FIL~O 

ALCIMAR PFZOLITO 
ALUO FREITAS 
kLEYANDRE SERVIDONE 
ALMIR ABREU CUNHA 
ALMIR ALM~IOA CARVALHO 

INOICE DE AUVOGAOOS 

ANA ELISA BQA~T DE CAQVALHO 
ANA LUCIA OE SOUZA çERREIRA 

Ol4bl52-71210 
0143567-9/040 

1 014bl40-3/ 210 
1 Ol4bl41-l/210 
l 0143633-b/040 
1 Ol4b703-5/210 
1 0143672-7/040 
1 01431>10-7/040 
1 014b7l9-l/210 
1 Ol4b727-Z/210 
l Ol4bl8b-l/210 
1 01431>5b-5 / 040 

A"4A MARIA MOLITERNO P~NA 

l Ol43b0b-9/040 Ol't3blb-b/04íl 
ANA S~IRLEY 1ACEDO FALCAO 

l 0143594-1/040 0143b5R-1/040 
ANNA PAOLA ZDNARI 

l Ol4bl24-l/210 014bl33-11210 
1 Ol4bl45-4/210 

ANTílNIJ A Q R UL> A SAP'IPA Iíl 
ANTONIO CARLO~ GA'IMARO 

1 0143b04-7./040 Ol'i3blb-l>/040 
ANTONIO CARLOS MUNIZ 
A"4TONIO CARLOS NAPOLEONE 

1 o 14 b 12 8 -4 / 2 lo 1 014bl29-2/210 
ANTONIO CARLO~ VALENTE 
ANTONIO FRA"4CISCO CAVALCANTI 
ANTONIO JílAOUIM FERREIRA CUSTODIO 
ANTONIO JOSE DE LIMA FATIA 
ANTONIO JOSE QIBECCO MARTINS 
ANTONIO LOPES NOLETO 
ANTONIO ROBERTO SANDOVAL FILHO 

1 0143'i55-l/040 
l 0143594-1/0'tO 
1 0143b58-l/O't0 

ANTONIO SCH!AVON 
ANTONIO SILV!íl ANTUNES PIRES 
ARGED PER~ IRA 
ARMANDO CAV!NATO FILHO 
ARMINnO XAVIER DA CRUZ 
ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO 
AUREA TRABULSI CORTAZ70 
AZOR FERES 
BEATRIZ T, SHINOHARA TORTORELLI 
BENEDICTA VALL RASTOS NORBIATO 
BENEOICTO SIOUEIRA DE TOLEDO 
BENEDITO MACH!)O ~A SILVA 
BETTY LIA TUNCrlEL 

1 014bl19-51210 
BRAULIO OINARTE DA SILVA PINTO 
CARLA PEOROZA DE ANDRADE A, SAMPAIO 

l 014bl23-1/210 

1 014356b-l/O'i0 
1 01431>35-7./0'10 

CARLA PEOROZA OE ANílRAOE ABREU SA"PA!íl 
CARLOS ALVES f.O~ES 

1 0143r;59-510"0 
CARLOS ANTO~I1 DE CASTRO SOARES 
CARLOS CLFMENTINO PERIN 
CARLUS DO AMARAL TERRES 
CARLOS EUGEN!íl BRANOAO YOUNG 
CARLOS FERNANOO OF CARVALHO CHAVES 
CARLO~ FREDERICO MARES DE SOUZA FILHO 
CARLOS MIGUFL CASTEX AIOAR 
CARLOS RE~ATO DE AZEVEDO FERREIRA 
CARLO~ ROBERTO DE LIMA 
CARLOS WEIS 

1 014b115 -7121 o 
CARLOS ZAIDAN ASSAL> CALUX 
CELIA MARTZA OE OLIVEIRA 
CFLSO BOTELHO DE ~ORAES 

CELSO OCTAVIO BRAGA 
CLARA DE ASS!~ G. SIQUEIRA NETO 
CLAUO!A CAVALLARI FERREIRA 
CLAUDIO GQEGO DA SILVA 
CLAYTJN EDUAROO PRAOO 
CLOVIS JOSE NASCIMENTO DE ALMEIDA 
CRlSTIANA RDJ~IGUES GONTIJO 
CRISTINA ~AURA SANCHES DE REZENOE 

1 014bl4b-2/210 
DENISE MARIA AYRES DE ABREU T, LEITE 
DEN"41~ PHILLIP BAYER 
DIL"IA OE SOUZA 
DIRCEU TEIXEIRA 
OOCANDIL DELCHIARO 
DORA ORESSLER 
EOEN JORGF PEREIRA PEREZ 
EOISON FERREIRA DE LIMA 
EDSDN CHAVES DA SILVA 
E'lSON SILVA 
EDUAROO MARCIO MITSUI 
EDUAR~O NELSON CA"41L REPLE 

1 0143579-8/040 1 Ol4bl22-5/210 
EOUAR10 PIESCZYNS~I JUNIOR 

1 01431>64-l/040 
EOUAROO PIZA GO~ES O~ MELLO 

0143b05-1/0'i0 

014356b-l/O'i0 

1 014bl20-9/210 
1 014bl3b-5/210 

1 0143b54-q/O'i0 
1 01"3603-4/040 

1 0143b72-7/040 
1 o 14b 125-01210 

1 0143b85-q/040 
1 01435bb-b/040 
1 011'1574-9/210 
l Ol4bll8-7/210 
l Ol4bl94-Z/210 
1 01"bl55-l/210 
1 0143551-8/040 
1 01"3'568-7/0'oO 
l 0143b37-9/0'i0 

1 o l 'ob 211-b/ 210 
1 Ol43b54-9/0'i0 
l Ol4bllb~l/ 210 
1 01"3b63-21040 
1 01"3b74-3/040 
1 014t.123-1/210 
1 Ol43bU75/0ltO 
l Ol'ibl64-5/210 
1 Ol"3b08-5/0'i0 
l 0143551-8/0'iO 
1 014bl28-4/210 
1 Ol'tb 199-31210 
1 0143b22-l/O'i0 

1 0143b75-l/O'i0 
1 01"3598-4/0'10 

l 0143b20-4/040 
l 0143568-7/0'10 

l 0143bbb-2/040 
1 014b 17b-4 / 210 
1 01"b1"9-7/210 
1 Ol43b7b-0/040 
l 01"3b30-1/0'i0 
l 0000709-2/bOO 
1 01"5862-81210 
1 o 14 35 b5-8 /o"º 
1 014bl63-71210 
l Ol'i3b04-2/040 

1 0143569-5/040 
l 01"3bl2-3/040 
1 01"3b69-l/040 
1 014 b232-9/ 210 
1 Ol 3bb98-2/0'o0 
l Ol'ibl3b-5/2l0 
1 0143b84-l/O'o0 
l 0143bl5-8/0'i0 
1 014b222-l/ 210 
1 Ol4b 153-5/210 
l 0143555-1/0'10 

Ol4bl47-l/210 
1 0143bl5-8/040 
1 Ol'ibl50-1/210 
1 01" b 113-b/210 
1 Ol'i3b57-3/0'i0 
1 014bl30-b/210 
l Ol't3b77-8/0'i0 
1 0000562-1/170 
1 014bl51-q/210 
1 014 b 209 -41210 
l Ol'ibl'i8-9/210 
l 01"3578-0/0'oO 

014 3b83-2/0'i0 

l 014b201-9/210 
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EGIDIO CARLOS .QA SILVA 
l o 14 b 11 2 -li / 2 1 o 

ELEONJRA LUCCHéS! MARTINS FERREIRA 
ELIANA MARIA qARtlIERI BERTACHINI 

1 0143609-3/040 
ELIZA~ETH JANE ALVES DE LIMA 
ENNIO BASTO~ DE BARROS 

1 0143689-1/040 

ENRICO GIANNELLI 
EPAMINONDAS LUIZ SILVA 
ERNANI ~E ALMEIDA MACHADO 
ESTELA L MONTEIRO SOARES OE CAHARGO 
ESTELA L. MONTEIRO SOARES DE CAHARGO 
EUGENIO SAVERIO TRAZZI BELLINI 
EUGENl R BF.RN 1 
FAT!HA FEQNANDES CATELLANI 
FELICIO SIHAJ 
FERNAl\IDO JDSE REZENDE PANATTDNI 
FERNANDO RDBEQTO GOMES 8ERALDO 
FERNANDO WAGN~R FERNANDES HARTNHO 
FLAVIO AUGUSTO ASPRINO 
FLAVIJ HO~IZONTE OA COSTA 
FLAVIJ JOAO CRESCENZO 
FLAVIO JOAO DE CRESCENZO 

1 0143593-3/040 
FLAVIJ ROGERIO DA SILVEIRA 
FRANCISCO GERALDU SALGADO CESAR 
GABP. HL NICOLAU 

o 14 b 112 -8 /2 1 o. 

GERALDO F~RNANOES 

1 01431>25-5/040 
GERALDO MARTINS DE ARAUJO 
GERt.Ll)O RE ZF.NOE 
GERALl)O TEIXEIRA DE GODOY 
GERSIJ SARTORI 
GILBERTO DA SILVA NOVITA 
GISELA LAJEIRA BIZARRA 
GLICIA MOl\ITEJQQ RACHAJ10 . J' 
GUILHERME ATHAYDE RIBEIRO FRANCO 

1 014bl33-l/210 
GUILHERME PIVF.Tl 
GUMERCINDO SILVERiO FILHO 
GUSTAV LIV!O TONIATTI 
GUSTAVO LUIZ OE PAULA CONCE!CAO 
HELENA NOVAES GONCALVES 
HENRIOUE J'ARAGONA BUZZONI 
!LZA JE OLIVEIRA JOAOUIH 
JAIR BENEDITO DE SOUZA 
JOAO ANTONIO VALERIO HAROTTA 
JOAO ~ATISTA PEREIRA 
JOAO ~ERNARDINJ GARCIA GONZAGA 
JOAO CLIHACO PENNA TRINDADE 
JOAO FRANCISCO 
JOAO MARIA VAZ CALVET OE MAGALHAES 
JOAOU!H DA SILVA PIRES . ,'_, 
JOEL LOPE~ DE OLIVEIRA L 

JOSE ALFREDJ FERRAR! SAB)NO 
JOSE ANTOl\llO ABUFARES 
JOSE ANTONIO CASTEL CAHARGO 
JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 
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• Imprensa Nacional - IN " . , 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Bra.sília/DF 
Telefones: PABX: (0611 321·5666 - Fax: (0611 225·2046 
Telex: {0611 1356 •" 
CGC/MF: 003944,./0016·12 :i · 

!;!.. ' . 
ENIO TAVARES DA ROSA 

Diretor-Geral 

NELSON JORGE MONAIAR'" '" 
Coordenador de Produção Industrial_ 

DIÁRIO DA ·.JUSTIÇA:- Seção 1 . 
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Órglo destinado à publicação dos atos dos Tribunais ' 
Superiores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União 

JORGE LUIZ ALENCAR GUERRA 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

JOSE EDMAR GOMES - MIGUEL FELIX DOS ANJOS 
Editores 

0143o;'85-ZI040 

0143h01-8/040 
0143607-7/040 

0143691-3/040 
0143681-6/040 
014b214-l/Zl0 
0143651-4/040 
0114574-9/210 
014b216-7/Zl0 
01436!16-7/040 
014b lb7-5/ 210 
O 1436 1 O- 7 I O 40 
0143593-3/040 
014bl31-4/210 
01436b6-2/040 
O 14 b l 91 -8 / 2 l O 
0143657-3/040 
014bl29-2/210 
0143702-2/040 
014bll6-l/210 
0143592-5/040 

0143678-6/040 
01435%-8/040 
014bl52-7/210 
0143582-8/04p 

014 3632-8/040 
0143611-5/040 
014b072-5/210 
014b229-9/ 210 
014blll-0/210 
014~1>26-3/040 

\)143655-7/040 
014bl24-l/ 210 

0143659-0/040 
0131322-6/040 
0143<;77-1/040 
014b233-7/Zl0 
0143608-5/040 
ci1Ab205-11210 
Ol4bl32-2/Zl0 
Ol4bl95-l/210 
01436b8-9/040 
014bl 73-0/ 210 
Ol4bl46-2/210 
O 14 3653-H.(HO 
01"3655-7/o;o 
Ol4bl80-2/210 
014bl 30-6/ 210 
014bl49-7/2l0 
0143631-0/040 
014bl79-9/210 
Ol4bl3l-4/210 
Ol4bl21-7/210 . 

PublicaçOea: os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro d~ Matér~a~ no 
hor6rio das 7:30 às 13:00 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhadll, por es~rito, à D1v1são 
de Jornais Oficiais no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 

Allainaturu: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção l Seção li Seção llI Seção l 

A11inatura trimestral .... ...... Crt 53.631,00 Crt 13.608,00 Cr$ 48.748,00 Crt 54.365,00 
Portes: 
Superfície ........... . .... . .... Crt 26.136,00 Cri 12.8G4,00 Crt 22.968,00 Cri 26.136.00 
Aéreo . ·· ····················· Crt 74.SIKl,OO Crt 36.630.00 Crt 74.580,00 Cri 74.580,00 

lnformaçGee: Seçao de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/ DIVOM 
Telefone: (0611321-5566 Ramais: 305/309/399/314/317/328/325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Sec&o ll 

Cri 86.089,00 

Crt 47.256,00 
Cri 134.970.00 

' 

JOSE AUGUSTJ GONCALVES TEIXEIRA 
JOSE CARLOS GRACA ~AGNER 

l 0143688-3/040 
JOSE OE A~BROSIS PINHEIRO MACHADO 
JOSE OJ CAR~O MENOES JUNIOR 
JOSE FRANCISCn CUNICO BACH 
JílSE FRANCISCO DE BARROS ~ELLO 

JOSE FRANCISCO LOPES OE MIRANDA LEAíl 
JOSE GERALDO VELLílCE 
JOSE YENRIYUE GUl~ARAFS ORTEGA 
JOSE LEAL DE QEZENDE 

l 0143592-5/040 
JOSE LUIS HATTHES 

1 0143623-9/040 
JOSE LUIZ MATTHES 

1 0143620-4/040 
JOSE MACRINO ~E C~RVALHO 

JOSE MARCIO DA ROSA LOPES 
JílSE MAURn DA SILVEIRA 
JOSE RAMOS NOGUEIRA NETO 

1 O 14 b 114 -4 / 2 1 O 
JOSE TORRES DAS NFVES 
JULIO NOBUTAKÂ SHIHABUKURO 
JUNIA VERNA FFl(lUIRA OE SOUZA 

l 0143653-1/040 
LAURA FRANCA LEME 
LENYDE HELENA PQTERIO DOS SANTOS 
L~O K~AKOW I AK 

1 0143659-0/040 
LILIA'I " RJIJRIGUES GONCALVES 
LIVIA PONSO FAE VA LLEJJ 
LORENF APARECIDA NORTF DA SILVA 
LUCIA CEROUEiiA ALVES BARBOSA 
LUCIA LOPES Gu'd1ARAES 
LUC!O SALílHONF 
LUI S ANTOl\llO BIANCHI 
LÜl~ RENATO ' FERREIRA OA SILVA 
LUIZ ANTONIO F~BIANO ~E CAMPOS 
LUIZ · ~LAU0!1 ~IRALOES 
LUI~ ~ENRIOUE FREIRE CESAR PESTANA 
Lurz HENRIQUE TEIXEIRA CUTRIH 
UJiz LEO R IHL 
LUIZ LOURENCO OE CAMARGO 
LUIZ RJBERTO GJARIN! DE HORAES 
LUIZA TIECO MEGURQ 
MADALENA ~ARIA· B. ' DA SILV A CAMPOS 
HAGÂLI JURE~A A_BDfl 
MANIA MARCO A'ITONJO DA CUNHA 
HANDEL INACIO 
MANOEL LUC 1v 'rn DE LOIOLA 

-, t•. (". .. 

.l 014b068-7/210 
1 Ol4blb7-5/210 
l !ll 4bl70-<;/210 
1 ÇH 4 6 173-0/21 O 
l O 14b1 7 6-4 / 21 O 

,., •' i(). l o 14b1 79 -9 / 2 lo 
"-J " • .1 014bl82-9/?10 

l 014bl85-3/210 
.... - 1 0l4bl88-A/210 

1 o 14 b 1 9 l -6 12 lo 
1 :ll4bl94-2/210 

~.:-u\\-.~-:'t•I'' l 014bl97-7/?10 
, , r ~•'~•.~ l 014bZOa~~/~l0 

"'( -" •• 1' 014b203.,..5/Zl0 
l 014b206-0/7.10 
1 0146709-4/210 
l 014b212-4/210 
l o 14 b 21 5 -9 / 21 o 
l' 0146218-3/?10 

· l 014b721-3/210 
1 014b224-6/210 
1 Ol4b?Z7~21210 ' 

;_-_,. -< l 014b230-2/ 210 
. 1 Ol4b733-7/210 · 

MANOEL RO!lRIGllES LERIPIO FILHO 
HARA CHRl5TINA FAlw!CHOW 
HARCELO• DE AQUINO 
HARCIA ~AMASMIE PETfRS 
MARCIA MARIA GABETTA VACCARI 
MARC:I•A REG I'IA HACHAJO HELARE 
HARC~íl - SEVERO MARQUES 
HAR~O ANTONfO HORAES SOPHlA 

1 01431>23-9/040 
MARCO TUL!O OF ROSE 

1 0143692-1/040 

1 0143691-3/040 

1 014b1172-5/210 
1 Ol4blb8-3/210 
l o 14 6 i n - 3/ ú o 
l Ol4bl74-Bfiro 
1 014bl 77-2/ 210 
l 0146180-2/210 
1 Ol4bl83-7/210 
l 014bl86-l/210 
l 0146189-6/210 
l 014bl92-6/210 
l Ol4bl95-l/210 
l 014bl96-5/210 
l Ol4blO'f-Q/210 

. 1 014b~04~3~[10 
l Ol4b2'07-R/2IO 
l Ol4bl'l0-6/ 210 
1 014b213'-7/2iO 
1 014b216-7/Zl0 
l 014b2'19-l/2·10 
l 014b222-l/ 210 
l 014b2'25-6/210 
1 014biê8-l/21-0 
l Ol4b231-l/210 

... ··, 

MARCOS DE M • • ~ITT,NCOURT E AZEVED~ 
MARCOS OE MOURA BITTEl\ICOURT E AZEVE ~u 
MARCOS DIAMANTE . 
MARGARIDA SARAIVA SILVEIRA 
HARGHER!TA ~A~CARENHA~ DA Sl~VA OUARTF 
MARIA APARECIDA PAGLIUSI GONZAGA 
MARIA CRISTINA OE BARROS FONSECA 
MARIA CRISTINA PAIXAO CORTES 
HA~IA DA CONCFICAíl B~ITO ROMANO 
MARIA JIO~NE A<AUJO FELIPE 
MARTA DO CARHn DE SOUZA NílGUE!RA SASSAROLI 
MARIA ELEl\IA HlRANOA VEDOVATO 

l 014bl35-7/210 
MARIA ELI SABETrl ROL IH 
MARIA ELIZETE KARASCK 
MA RIA GARCIA 

l 0143~36-l/040 1 0143637-0/040 
MARIA HELENA OA SILVA FERNANDF.S 
MARIA HELENA ~A DF: AR AU JO 
MARIA HEO'llZA N D A SILVA 
MARIA LUCIA DF MELO F, GONCALVES 

1 01436b4-6/04Ó 
1 0143622-1/040 

l 01435%-8/040 
1 0143595-0/040 
1 0143702-21040 
l 014bZ31-l/210 
1 O 14 o 1 4 4 -6 / 2 l O 
l 0143<;90-9/040 
1 0143619-1/040 
1 0143591-7/040 
1 014bll6-l/210 

0143602-6/040 

0143601-8/040 

l 014b230-2/ 210 
l 0143671-9/040 
1 Ol4bltl2-9/210 
l 0143602-6/040 

Ol4bl54-3/210 
014blb6-7/210 
Ol4363b-l/040 

l 0143638-7/040 
1 0146223-0/210 
l 0143617-4/040 

l 01'13bb0-3/0'10 
1 014bl90-0/ 210 
1 0146208-6/210 
l 0143621-21040 
l Ol4bl09-8/210 
l 0143595-0/040 
l 0146172-1/210 
1 0143629-8/040 
l 014351!7-9/040 
l 0143633-b/040 
l 014bH3-8/-210 
1 014bZl7-5/210 
1 0143675-1/040 
l 0143682-4/040 
1 0143680-6/040 
1 0143565-8/040 
1 0143685-9/040 
l Ol4bl 11-0·1210 · 
l 01436b8-9/040 
1 Ol4bl85-3/210 
1 0145Btl2-8/210 

~l 014b 166-7 / 210 
l O.l4bló9-l/210 
l 0146172-1/210 
·l 0146175-6/210 
1. 0146176-1/210 
1 ,,o' 14 b 1 tl 1 -1 / 2 1 o 

. l l'l'L4618'o-5/ 210 
l t 014bl87-0.l210 
l O l 'o b 19 O -o I 21 O- • 
l Ol4bl93-4/210 
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0 143552-6/040 
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014bl55-l/ 210 
Ol4bl 9 3-4 / 210 

l 0 14bl5l-9/21 0 
l Ol4b202-7/210 
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1 0 14 3628- 0 / 0 40 
l 0 1436 35-2 / 0 40 

l 0 143590-9/040 
l Ol4bl81-l/210 
l 0143629-8/040 
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Superior Tribunal Militar 

Presidência ') 

EMENDA REGIMENTAL NQ 06 

Altera dispositivos do Regime nto Interno 
aprovados nas Ses sões Administ rativas de 18 
de outubro de 1991, de 11 e 18 de dezembro de 
1991 e de 12 e 26 de fevereiro de 1992. 

Art. 1Q - Os di s positivos da Regimento Interno aprovados em 
Sessão Plenária de 11 de outubro de 1984 e publicados na Diário da Jus-
tiça de 14 de janeiro de 1985, abaixa enumerados, passam a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 6Q 
I 

crimes militares; 
as Oficiais-Generais das Forças Armadas, nos 

II os Governadores de Estado e seus Secretários, 
nos crimes militares; 

III 
os Juízes-Auditores 
Advogados-de-Ofício 
inciso anterior; 

a Procurador-Geral, o Juiz-Auditor Corregedor, 
e seus Substitutos, as Procuradores e os 

e respectivos Substitutos, nos crimes referidos no 

IV a Art . 10 

"Art. 11 
I a XII -

XIII presidir ao sorteio de Relator e Revisor, ~m au-
diência pública, mesmo quando realizada pelo sistema automático de pro-
cessamento de dados; 

XIV a XX - .. .... . 
XXI - impor out ras penas disciplinares, na forma da 

lei, a servidores da Tribunal; 
XXII assinar as atos de demissão imposta pelo Tribu-

nal na forma da lei; 
XXIII julgar desertos e renunciados, por simples des-

pachos, quando não interpostos no prazo legal, os recursos de pena dis-
ciplinar que aplicar; 

XXIV - dar posse e deferir o compromisso legal ao Juiz-
Auditor Corregedor, Juiz -Auditor Substituto, Advogado-de-Of í cio e seus 
substitutos e a todos os que forem nomeados para carga do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores do Quadro da Secretaria do Tribunal; 

XXV - requ isitar força federal ou policial para garan-
tia dos trabalhos do Tribunal o u dos seus juízes, bem como para garantia 
do exercício da Justiça Militar <Decreto-lei nQ 1.003/69, art.41); 

XXVI - requisitar oficial para a companhar oficial con-
denado, quando este estiver no Tribunal, após o julgamento, tendo em 
atenção o posto e a Força a que pertencer, a fim de ser apresentado à 
autoridade militar competente (Decreto-lei nQ 1.003/69, art. 41); 

XXVII - c onvocar, para as substituições necessár ias, os 
Oficiais-Generais das Forças Armadas, o Juiz-Auditor Corregedor e 
Juízes-Auditores, de acordo com a Lei; 

XXVIII - assinar, c om os Ministros Relator e Revisor, 
quando for o caso, ou somente com aquele, os Acórdãos do Tribunal; 

XXIX - assinar, com a Secretário do Tribunal Pleno, de-
pois de lidas e aprovadas, as atas das s essões e, com o titular da Dire-
toria encarregada de sua confecção, os Boletins da Just iça Militar; 

XXX - velar pelo funcionamento regular da Justiça Mi -
litar e perfeita exação das autoridades judiciárias e funcionários no 
cumprimento de seus deveres, expedindo as portar ias, r ecomendações e 
provimentos que entender convenientes; 

XXXI - determinar a publicação mensal, no Diário da 
Justiça, de dados estatísticos sobre os trabalhos do Tribunal, no mês 
a nterior, entre os quais, obrigatoriamente: a número de votos que cada 
um de seus membros, nominalmente indicado, proferiu como Relator e Re-
visor; o númerd de feitos que lhe foram distribuídos no mesmo período, 
o número de processos que recebeu em conseqüência de pedido de vista ou 
ou como Revisai- ; a relação das feitas que lhe foram conclüsos para voto, 
despacho e lavratura de acórdão, ainda não devolvidos, embora decorridos 
os prazos legais, com as datas das respectivas c onclusões; 

XXXII - apresentar ao Tribunal , anualmente, até primei-
ro de abril, relatório circun~tdnciado dos seus trabalhos e dos demais 
órgãos da Justi~a Militar; 

XXXIII - expedir atos sobre matéria de sua atribuição, 
bem como assinar os de nomea~ão, pr ogressão e ascensão funcionais, de-
signação, aumento por mérito, a posentadoria, exoneração, demissão e dis-
pensa dos s ervidores dos Quadros de Pessoal do Tribunal e das Auditorias 
da Justiça Militar; 

XXXIV - assinar os atos de nomeação para cargos do Tri-
bunal e das Auditorias ; 

XXXV - remover servidor dos Quadros Permanentes do Tri-
bunal e das .Aud itor ias; 

XXXVI - decidir os assuntos administrativos referentes 
aos membros da Justiça Mil itar ou à ordem interna do Tribunal, submeten-
do-os a este, .nos casos previstos em lei ou quando julgar conveniente, 
sob a fo r ma de Questão Administrativa; 

XXXVII - elaborar e submeter ao Plenário propostas de 
instruçã o para a reali zação de concurso público para ingresso na carrei -
ra da Magistratura; 

XXXVIII - b a ixar instrução para a realizacã o dP concurso 

público para cargos de provimento efetivo dos Quadros Permanentes das 
Secretarias do STM e das Auditorias da Justiça Militar; 

XXXIX - expedir sa lvo-conduto a paciente, em caso de 
habeas corpus preventivo concedido , ou para preservação da liberdade, 
quando lhe for requerido e julgar procedente o pedido; 

XL - mandar proc eder, na Secretaria do Tribunal, ao 
registro da matrícula dos Juízes-Auditores, Advogados- de- Ofício e 
respectivos substitutos, no órgão da Previdência Social competente; 

XLI - comunicar ao Presidente da República a ocorrên-
cia de vaga para o cargo de Ministro, logo após a sua vacância, indican-
do, no caso de Ministro Civil, o critério pelo qual deva ser provida; 

XLII ~ conceder férias e outros afastamentos legais aos 
Advogados- de- Ofício, e 1 a seus substitutos, e aos servidores da Justica 
Mili tar , bem como licencas aos Advogados-de-Ofício , e a seus substitutos 
e aos s ervidores da Secretaria do STM; 

XLIII - submeter a proposta orcamentária da Justiça Mi-
litar à apreciacão do Plenário e encaminhá-la, se aprovada; 

XLIV gerir os recursos orcamentários do Tribunal; 
XLV organizar o Gabinete da Presidência; 

XLVI praticar todos os demais atos que lhe tocarem 
pela natureza do cargo; ~ 

XLVII submeter à apreciacão do Plenário a organizacão 
das Secretarias e dos Serviços Auxiliares do Tribunal e das Auditorias 
da Justiça Militar . 

Parágrafo único - Durante as férias coletivas, poderá o 
Presidente, ou seu substituto legal, decidir de pedidos de liminar em 
Mandado de Segurança, determinar liberdade provisória ou sustação de or-
dem de prisão, e demais medidas que reclamem urgência . " 

"Art.23 - Aos Ministros e demais membros da Magistratura 
Civil da Justiça Militar, aplicam-se, para todos os efeitos, as disposi-
ções sobre licenças, substituições e convocações con&tantes da Lei Or-
gânica da Magistratura Nacional, Lei de Organizacão Judiciária Militar 
e outras disposições legais pertinentes . " 

"Art . 30 .. . . .. . . . 
I .. . .. .. .. .. .. . 

II par·a redigir o acórdão, quando vencido, em ses-
são de julgamento , pelo Revi sor, se vencedor o voto deste; no caso ven-
cidos o Relator e o Revisor, o Presidente designará, segundo escala, 
dent re os Ministros, cujos votos iniciais tenham prevalecido, preferen-
cialmente em Ministro civil, se civil o Relator, ou em Ministro militar, 
se militar o Relator; 

III a V 

"Art . 46 - O Presidente presidirá a audiência pública de 
distribuicão de processos, observando as seguintes regras : 

I a IV - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ..... . .. . 
Parágrafo iQ - O sorteio será realizado, no míni~o uma vez 

por semana. Os Habeas Corpus e os Mandados de Segurança serão distribuí-
dos de imediato. 

Parágrafo 2Q - A distribuição far-se-á atendendo a ordem 
cronológica de entrada dos feitos, por classe . " 

"Art . 54 - .. .. .............. .. ...... . . .... . ... .. . . . . ..... . . 
Parágrafo 1Q . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 

1 a IV - .. . .. ... . . ...... ... . . ... . .. ... . . . . ......... . 
Parágrafo 2Q - Não haverá expediente judiciário na Justiça 

Militar no dia 1Q de abril." 

"Art . 58 -
ºa .. a llfH - . . . . . . . . . . . ... .... . ... . 
Parágrafo iQ - Contra erro contidfrna ata, poderá o inte-. 

ressado reclamar dentro de 48 horas de sua publicação, em petição diri-
gida ao Presidente do Tribunal . 

Parágrafo 2Q Nã o se admitirá a reclamação a pretexto de 
modificação do julgado . 

Parágrafo 3Q A reclamação não suspenderá prazo para re-
curso . 11 

"Art . 71 - .. . . .. . .. .. . ... . ... ........ . . . . 
Parágrafo 1Q - Nas sessões secretas a que se refere este 

artigo, as partes, se assim o desejarem, poderão assistir aos debates e 
votação, sem direito de intervencão, salvo em questão de ordem. 

Parágrafo 2Q - O Procurador - Geral poderá permanecer nas 
sessões secretas a que se refere este artigo . 

Parágrafo 39 .. . .. . .. . . ... . . . .. . ... . .. ... . .... . 

"Art. 75 - ..... ... ..... .. . .. .. .... . . ...... . . .. .. . .. .. ... . 
Parágrafos !Q e 2Q - .. .. ... . . .. ... . ....... . . . . 
Parágrafo 3Q - O Ministro Relator, ao receber pedido da 

defesa para sua intimação a fim de oferecer defesa oral, encaminhará o 
proc esso ao Procurador-Geral para que confirme o parecer ou ofere~a novo 
pronunciamento . Idêntica providência poderá ser adotada pelo Relator, em 
caráter excepcional, nos casos em que julgue conveniente . Se no julga-
mento, o representante da Procuradoria-Geral emitir pronunciamento di-
ver gente do escrito, essencialmente prejudicial à defesa, o Ministro Re-
lator r equererá ao Presidente o sobrestamento do Julgamento." 

"Art . 81 - . . . .. ... .. .. .. . . .. . . . 
Parágrafo 19 - Quando, pela diversidade de votos, não se 

puder constituir a maioria dentre os presentes, para a proclamação da 
cisão do Plenário, será adotado o seguinte procedimento : 

I - se a diversidade for qualitativa , o Ministro 
que tenha votado no tipo cuja pena seja mais grave, terá, virtualmente, 
votado no tipo cuja pena seja imediatamente menos grave, até que se ob-
tenha a necessária maioria; 

II - se a diversidade for quantitativa, o Minis-
tro que tenha votado pela pena maior, ou mais grave, terá, virtualmente, 
votado pela pena imediatamente menor ou menos grave , até que se obtenha 
a necessár ia maioria; 

III - se a diversidade for na fundamentação da ab-
solvição, o Ministro que tenh a votado pela opção menos benéfica ao réu, 
terá, virtua lmente, votado pela opcão mais benéfica, até que se obtenha 
a necessária maioria. 

I 
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Parágrafo 2Q - No concurso de ciime, a maioria se'rá consti -
tuída, na forma do disposto no parágrafo anterior, tendo- se em conside-
ração a pena única, fixada de acor do com o previ s to no art . 79, .do Códi -
go Penal Militar. 

Parágrafo 3Q - Encerrada a votação, o Presidente proclama-
r á a decisão . 11 

"Art . 91 
I - os habeas corpus ; 

II - os processos criminais, havendo réu preso; 
III a V -

VI - as c orre i ç5es parciais; 
VII - o s rec ur s os em sentido estrito; 

VIII - a s reclamações . " 

"Art . 123 - .......... . 
Parágrafo 1Q - Decorr ido o prazo p1-ev isto no "caput " deste 

artigo, sem apresentação da defes a escrita, o Ministro Relator designará 
Advogado- de-Oficio para que a apresente, em igual prazo . O processo, com 
a defesa, será colocado em mesa para julgamento, depois de rest it uíd o 

pelo Revisor . 
Parágrafo 2Q -

"Art. 125 - Decorrido o prazo do artigo anterior, sem ma ni -
festação do Justificante, designará o Ministro Relator Advogado-d e-Of i -
cio, para que a apresente, em igual prazo, ouvindo- se em seguida o 
Procurador-Geral, na qualidade de fiscal da lei, deve ndo os autos sere m 
colocados em mesa para julgamento, depois de res tituídos pelo Revjsor . " 

"Art. 126 -
Parágrafo único - O Procurador- Geral terá igual prazo lart . 

76, parágrafo 29) para sustentar o respecti vo parecer . 

Art . 2Q - Suprimido o Titulo I da Parte III, renumeram-se os 
demais Títulos desta Pa rte e todos os artigos compreendidos nas Partes 
III e IV : 

Parte III 
Dos Serviços Administrativos 

Título I 
Dos Concursos 

Arts . 170 a 172 -
Titulo II 

Do acesso 
Arts . 173 e 174 -
Título III 

Das Promoções 
Art. 175 - .. 
Título IV 

Das Penalidades 
Art . 176 - . 
Parte IV 

Das Disposições Gerais, Transitórias e Finais 
Título I 

Das disposições Gerais 
Arts . 177 a 181 - .......... . 
Título II 

Das Disposições Transitórias 
Arts . 182 e 183 - . . . 
Título III 

Das Disposições F ind1s 
Arts . 184 e 185 -

Art . 3Q - A interpretação dada ao art . 126 do Regimen t o Inter-
no nos termos da Ata da 69ª Sessão de ! 3 . i0 . 1988, fi ca revogada . 

Art. 4Q - Esta Emenda Regimental entra em vigor na data de 
sua publicação . 

MINISTRO GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presidente 

ATO N9 9. 748 , DE .20 'DE MARÇO DE 1992 (*) 
O GENERAL-DE-EX~RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR , 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11 , inciso 

XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista o que cons ta do Memo nQ 014/GAB.EPG, de 
12 MAR 92, resolve 

DISPENSAR, a partir de l Q ABR 92, o Auxiliar Judiciário , classe Especial, 
referência NI-35, do Quadro Permanent e da Secretaria deste Tribunal, CARLOS ROBERTO 
DE SOUZA raRREIRA do encargo de Auxiliar de Gabinete de Ministro-III, que exerce 
junto ao Gabinete do Minis tro Dr. Eduardo Victor Pires Gonçalves. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

(*)-Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DJ 
. , de 26/03/92. 

Diretoria Judiciária 

S,EÇÃO DE EXPEDIENI'E, REGISTRO E CONTROLE 
EMBARCDS DE DECLARAÇÃO N2 44-4/BA 

Embargantes: SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUIMARÃES LÔBO , civis 
Embargado A Decisão do STM, de 07.02.92, no Agravo Regirrental 

oposto pelos Embargantes . 
Advogado . Dr . Raul Affonso Nogueira Chaves Filho . 

CERTIDÃO 
Na conformidad~ do § 22 do Artigo 140 d o Regirrento I~ 

terno, CERT IFICO que, em Sessao de 27 de fevereiro de 1 99 2, o Tribu-
nal, julgando o Agravo na Ação Penal Originária n2 44-0, Estado da 
Bahia, por unanimidade, manteve o despacho do Relator, que não admi-
tiu o agravo interp~sto. 

Brasília , 05 de março de 1992 . 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretãria do Tribunal Pleno 

Secretaria do Tribunal Pleno 

PAUTA N2 031 

- Apelação n2 46 . 620-7 - Relator Ministro Luiz Leal Fer reira. Revisor 
Ministro Paulo Cesar Cataldo. Adv! Dr! Suely Pereira Ferreira. 

PETIÇÃO N2 432-3 (MG) 

Fica sem efeito a distribuição constante da Ata da 21 ! Audiência PÚbli 
ca de Distribuição de Processos, publicada no Diário da Justiça n 2 59 , 
de 26.03.92 . 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Relação processual-relação de processos remetidos ao Tribunal da 
2ª Região 
Guia de remessa nd 
RECURSO ORDINARIO 
Proc:- 02900262334 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Adv ogado 
Proc:- 02900262555 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc: - 029 10000022 
Re corr ente 
Advogado 
Recorr ido 
Advogado 
Proc:- 02910007230 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02910007981 
Recorrente 
Advogado 
Re corri do 
Advogado 
Proc:- 02910007990 
Recorrente 
Adv ogado 
Recorrido 
Advogado 
Pro c: - 02910008120 
l.Recorrente 
Ad vo gado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02910008147 
l.Recorrente 
Adv oga do 
2.Reco rrente 
Adv ogado 
Proc:- 02910008180 
!.Recorrente 

26/92 

Parecer 178/92 
Zincagem e Fosfatizaçao Mogi Ltda 
Jose Geraldo Graciano 
Joel Francelino 
Juarez Virgolino da Silva 
Parecer 179 /92 
Heleno Ribeiro Lopes 
Habib Mahfud 
Serviço Social da Industria Sesi 
Carlos A da Cunha Cama rgo 
Parecer 180/92 
Pirelli Pneu s S/A 
Galdino Pneus S/ A 
Renato Monteiro de Souza-outros 4 
Aloysio de Souza Fontes 
Parecer 181/92 
Hevea S/A 
Luiza Helena Guerra e Sarti 
Sergio Neri 
Cesario Soares 
Parecer 182 /92 
JCJ Fund Estadual do Bem Estar Menor 
Nazario C de Medeiros 
Celia da Silva Baia-outros 2 
Antonio Carlos Borges 
Parecer 183/92 
Enseg Ens ea da Serv Equipamentos S/C Ltda 
Alcides Assi s Saueia 
Eronildes dos Santos 
Oswaldo Eleuterio 
Parecer 184/92 
Fatima da Silva Leal 
Gra c iano Joao Abambre s 
Terrafoto S/A Ativ Aerolevantamento s 
Maria Christina Martha Godoy 
Parecer 185/92 
Vilma Maria An drade de Jesus 
Lucia A Xavier Gu err a 
Banco Auxiliar S/ ~ 
Ligia Maria Maz zuc at to 
Parecer 186/92 
Banco Bozano Simonsen S/A 


